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CONTRATO Nº 099/2025 

 
CONTRATAÇÃO DO SHOW DA 
BANDA/ARTISTA "BANDA LEKINHO – O REI 
DO NAIPE", POR INTERMÉDIO DA EMPRESA, 
DETENTORA DA EXCLUSIVIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO LEGAL DO ARTISTA EM 
TODO TERRITÓRIO NACIONAL, PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW DURANTE OS 
FESTEJOS DA PADROEIRA NOSSA 
SENHORA DO PRAZERES, NO MUNICÍPIO DE 
ENTRE RIOS.  
 

INEXIGIBILIDADE Nº 0085/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 173/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito sob o CNPJ nº 

14.126.981/0001-22, com endereço à Av. Romeu de Araújo Veloso, SN, Centro, Entre Rios - BA, CEP 48.180-000, 

representado pela sua Chefe do Executivo Municipal, o Srº MANOELITO ARGOLO DOS SANTOS JUNIOR, 

brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº 855.985.695-15, denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa em anexo, solicitamos de V. Exª. o Despacho de Inexigibilidade de Licitação para 

contratação da empresa LK PRODUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 62.111.361/0001-62, com sede na 

Rua Dias D Avila, nº 33, CEP: 42.809-374, Bela Vista, Camaçari - Bahia, neste ato representada pelo(a) S.r. 

Alexsandro Aragão Carneiro, portador do CPF: 058.352.055-38, nos termos do Contrato Social apresentado, 

integrante deste processo administrativo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

acordado o presente CONTRATO Nº 099/2025, decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1 7 3 / 2 0 2 5   

e INEXIGIBILIDADE Nº 0 0 8 5 / 2 0 2 5 , de acordo com o Decreto Municipal nº 030.1/2024 e art. 74, inciso II da 

Lei Federal de Licitações nº 14.133/21 e demais disposições desta lei, mediante as seguintes CLÁUSULAS e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação das Bandas/artistas BANDA LEKINHO – O REI DO NAIPE, por 
intermédio da empresa LK PRODUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 62.111.361/0001-62, detentora da 
exclusividade de representação legal do artista em todo território nacional para CONTRATAÇÃO DO SHOW DA 
BANDA/ARTISTA "BANDA LEKINHO – O REI DO NAIPE", POR INTERMÉDIO DA EMPRESA, DETENTORA DA 
EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DO ARTISTA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW DURANTE OS FESTEJOS DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DO PRAZERES, NO 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS.  
1.1  

ITEM DESCRIÇÃO DO ARTISTA 

DATA/ 

DURAÇÃO 

APRESET. 

QUANT.  VALOR UNIT 

VALOR TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DO SHOW DA BANDA/ARTISTA 
"BANDA LEKINHO – O REI DO NAIPE", POR 
INTERMÉDIO DA EMPRESA, DETENTORA DA 
EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO LEGAL DO 
ARTISTA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, PARA 

 

APRESENT

AÇÕES 01 
 

70.000,00 

 

 

70.000,00 
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REALIZAÇÃO DE SHOW DURANTE OS FESTEJOS DA 
PADROEIRA NOSSA SENHORA DO PRAZERES, NO 
MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS. 

    TOTAL R$ 70.000,00 

 

§ 1º. O serviço será executado com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Projeto 

Básico. 

§ 2º. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) Projeto Básico que embasou a contratação; 

b) Proposta do Contratado; 

c) Autorização da Contratação Direta. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 15 de novembro de 2025, contados da data da assinatura deste 

Instrumento Contratual na forma da Lei 14.133/21. 

§ 1º. Por não se tratar de serviço contínuo, o presente contrato não poderá ser prorrogado de forma sucessiva nos 

termos do art. 107 da Lei 14.133/21, mas, tão somente de forma justificada, pelo prazo necessário à conclusão da 

prestação do serviço contratado, conforme aduz o art. 6º, XVII da mesma lei. 

§ 2º. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eficácia 

do contrato, conforme aduz o art. 94 da Lei. 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 

3.1.1 3.1 O valor total do presente Contrato é de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) a ser pago, da 

seguinte forma:  

3.1.2 Primeira parcela equivalente a 50% do valor será pago após assinatura do contrato  

3.1.3 Segunda parcela equivalente aos outros 50% será pago após a apresentação da nota fiscal 

e conforme disponibilidade financeira;  

 

3.2 A composição dos Custos da contratação do artista, está prevista na proposta de preço, conforme 

planilha: 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR 

IMPOSTO 17% R$ 11.900,00 

CACHES 30% R$ 21.000,00 

TRANS 11% R$ 7.700,00 

MATERIAL 10% R$ 7.000,00 

VIAGEM 12% R$ 8.400,00 

LUCRO 20% R$ 14.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS) 
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§ 1º. No valor pago pela apresentação está incluso: transporte (aéreo e/ou terrestre), cachê dos músicos e da 

empresa detentora de exclusividade, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 2º. Ficará a cargo da Contratante: alimentação, abastecimento de camarim, hospedagem, translado local, 

estrutura de palco, som e luz (conforme rider técnico), estrutura de camarim. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Por se tratar de contratação direta de banda musical, consagrada pela opinião pública/crítica especializada, 

fundamenta-se a contratação no Decreto Municipal nº 030.1/2024, e, no art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, 

conforme Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 265/2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

5.1 O (s) pagamento (s) será (ão) efetuado (s) à Contratada após a regular liquidação da despesa, nos termos do 

art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada, a seguir: Dados para transferência:  Agência: 0001/Conta: 6198053-1/Instituição: 

403 - Cora SCFI/Nome da Empresa: LK PRODUCOES LTDA/CNPJ: 62.111.361/0001-62, E-mail: 

lkproducoes75@gmail.com. 

 

5.2 A Prefeitura Municipal ENTRE RIOS/BA, pagará à Pessoa Jurídica, pelos serviços efetivamente prestados, 

conforme valores definidos na proposta de preços, conforme, a seguir: 

a) Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente ao 

serviço efetivamente prestado, contados da data do atesto pela Administração constatando o recebimento 

definitivo do objeto ou sua fração de acordo com as demais exigências administrativas em vigor e com as 

condições constantes da proposta. 

b) Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa jurídica ser 

contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA. 

c) Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração do recebimento, 

conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de caracterização de inexecução 

contratual. 

d) O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da quantidade e dos 

serviços realizados ou produtos efetivamente entregues.  

e) Na Nota Fiscal deverão obrigatoriamente constar destacados em campo próprio todos os 

impostos, bem como a Contribuição previdenciária e retenções tributárias, relativas ao seu objeto 

obedecendo as regras de destaque das bases de cálculos relativas à mão de obra, materiais e equipamentos 

observadas as regras da IN/RFB 2110/2022. 

f) Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente 

apresentar Ato Declaratório.  

g) Conforme Art. 116 da IN/RFB 2110/2022, não integram a base de cálculo da retenção, desde que 

comprovados, valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os equipamentos 

manuais, fornecidos pela contratada, devidamente discriminados no contrato e na nota fiscal. 

h) Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, quando expressos 

na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato. 
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i) Na ausência de discriminação dos valores relativos a material ou equipamentos, na forma do item anterior, 

aplicar-se-á o quanto previsto no Art. 177 da IN/RFB 2110/2022. 

j) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. O pagamento 

do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes. 

k) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, todo contratado que não seja 

optante pelo Simples Nacional, terá retido do pagamento os valores concernentes ao Importo de Renda e 

Contribuição Previdenciária. 

l) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

m) Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de processos 

administrativos ou judiciais. 

n) Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar Certidão de 

Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das certidões negativas de 

débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade Social), todos em plena 

vigência, além da Planilha de Composição de Preços, quando se aplicar ao objeto do contrato, sob pena de 

não pagamento. 

o) Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 

fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 

p) O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido. 

q) Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. 

r) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou 

prejuízo causado à contratante ou a terceiros, não gerando essa postergação direto à atualização monetária 

do preço; 

s) Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do atesto da nova 

nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada 

t) O contrato não sofrerá reajuste de preço; 

u) Em caso de pagamento parcialmente antecipado, de acordo com o estudo técnico preliminar, tal 

pagamento, deverá ser considerado suprimento de recurso, caracterizado como operação de ordem 

financeira, classificável no grupo do Ativo Realizável – subgrupo “Antecipações a Terceiros”, somente, sendo 

reconhecido como despesa pública no encerramento do ciclo, que se completa com a regular liquidação, 

sendo que, por conseguinte, somente, poderá ser concedida quando devidamente justificada, respeitando-se 

a peculiaridade do fato e o relevante interesse público envolvido. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da seguinte rubrica orçamentária do 

Município de Entre Rios/Ba, através dos recursos orçamentários e financeiros oriundos dos recursos próprios, bem 

como das receitas recebidas pela municipalidade, na Dotação Orçamentária e empenho abaixo:  
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UNIDADE: 0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

PROJETO / ATIVIDADE: 2.066 - REALIZAÇÃO DE EVENTOS E FESTAS CULTURAIS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

FONTE: 17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás 

Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997 / 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Parágrafo Único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária esta passará a fazer parte do presente 

contrato, através de termo aditivo ou apostilamento mediante ato devidamente justificado do Ordenador de 

Despesas, que será obrigatoriamente juntada ao processo administrativo, com comprovação da notificação 

à contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

7.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.  

7.2 A apresentação será realizada com horário A DEFINIR, no dia 16 de agosto de 2025, o evento que 

ocorrerá em ENTRE RIOS - BA, sendo que a duração da apresentação será de 120 minutos. 

7.3 Os serviços que tratam o presente documento deverão ser executados com zelo e destreza, e de acordo 

com as descrições e periodicidade constantes neste contrato; 

7.4 Os profissionais que compõem a equipe do artista/banda, deverão cumprir todas as normas gerais a 

seguir relacionadas, e ainda as atribuições específicas do serviço contratado, conforme consta neste ETP. 

7.5 Ser pontual; 

7.6 Cumprir as normas de segurança para acesso às dependências da estrutura do evento; 

7.7 Buscar orientação com seu preposto, em caso de dificuldades no desempenho das atividades, 

repassando‐lhe o problema; 

7.8 Deverão estar inclusos nos preços as taxas de serviços ou quaisquer outras que porventura incida sobre 

a prestação dos serviços artísticos; 

7.9 O contratado deverá atender a todas as despesas decorrentes de impostos, taxase quaisquer outros 

encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal, vigentes. 

7.10 A Prefeitura Municipal Entre Rios - BA, manterá permanente fiscalização, no que concerne ao fiel 

cumprimento de todas as condições estipuladas nesta licitação e no contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

9.1 O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento ao Tribunal de 

Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do contratante: 
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10.1.1. Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os recursos necessários 

aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte do CONTRATADA nos termos pactuados para tanto, 

competindo-lhe também: 

 

a) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos; 

b) Responsabilizar-se pela alimentação, abastecimento de camarim, hospedagem, translado local, 

estrutura de palco, som e luz (conforme rider técnico), estrutura de camarim. 

c) Designar fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117 

da Lei 14.133/21; 

d) Atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada; 

e) Notificar a Contratada quando necessário, fixando-lhe prazo sobre irregularidades encontrada no 

objeto, assim como da aplicação de eventuais penalidades; 

f) Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou no Diário Oficial do Município em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

referida assinatura, devendo identificar os custos do cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando 

houver, do transporte, da hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas 

específicas, em atendimento ao art. 94, §2º da Lei 14.133/21. 

g) Ressarcir ao CONTRATADO todas as despesas comprovadas e necessárias não inerentes à 

prestação do serviço descrito, a exemplo de fotocópias, emolumentos, viagens, custas judiciais entre outros 

que sejam imprevisíveis ou impossíveis de mensurar à época da contratação. 

h) As despesas de propaganda que a CONTRATANTE promover, correrão exclusivamente por sua 

conta. 

i) É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a paralisação das funções da CONTRATADA 

em virtude de falta de energia elétrica na cidade ou tumulto popular no local do evento, ficando, nesse caso 

a CONTRATADA isento de culpa e no direito do recebimento integral do valor desse contrato, ficando, 

ainda o CONTRATANTE responsável por quaisquer danos que venham ocorrer com os equipamentos da 

CONTRATADA ou nas pessoas físicas dos músicos, técnicos etc. 

j) É de responsabilidade da CONTRATANTE, providenciar para instalação no palco, no mínimo,  

02 (dois) extintores de CO2 e 02 (dois) extintores de Pó químico.    

k) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação de novas faturas 

corretas; 

l) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste contrato; 

m) Declarar os serviços efetivamente prestados; 

n) Disponibilizar espaço físico com condições para realização da participação do artista pela 

Contratada; 

o) Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 

interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 

p) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Prefeitura 

Municipal quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da 

adjudicatária; 

q) Será de responsabilidade da CONTRATANTE as despesas junto ao Órgão do ECAD - Escritório 

Central de Arrecadação e Distribuição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A Contratada será obrigada a executar o objeto desta Contratação de acordo com as previsões que integram o 

Termo de Referência e este contrato, em estrita obediência à legislação vigente, cabendo-lhe ainda: 

 

a) Executar devidamente o objeto do presente contrato, conforme Proposta Comercial apresentada; 

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e de qualificação elegidas na contratação; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

d) Apresentar valores em conformidade com outras apresentações em outros eventos, mediante 

comprovação através de notas fiscais; 

e) Responsabilizar-se pelo pagamento do transporte (aéreo e/ou terrestre), cachê dos músicos e da 

empresa detentora de exclusividade, taxas e impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos seus bens ou, ainda, a 

terceiros durante a execução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

g) Corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido em 

instrumento contratual; 

h) Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os 

esclarecimentos solicitados; 

i) Credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for necessário, 

prestando os esclarecimentos e atendendo as reclamações que por ventura surgirem durante a execução 

do contrato; 

j) Responsabilizar-se por todos os custos indiretos relativos à execução do objeto contratado, incluindo 

despesas com deslocamento para a sede da Contratante, bem como todos os encargos securitários, 

sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, demais custos diretos e indiretos, que venham a ser 

devidos em razão da avença; 

k) Estar no local com 02 horas de antecedência do horário do início da apresentação, uma vez 

satisfeitas as condições aqui preestabelecidas, sendo que, em caso de atraso não justificado, a 

CONTRATADA sofrerá as penalidades cabíveis e constantes no Projeto Básico e instrumento contratual. 

l) Respeitar e cumprir todas as obrigações convencionadas neste instrumento contratual, colaborando 

em tudo que se fizerem necessário para que a CONTRATANTE alcance os objetivos propostos, com pleno 

sucesso do evento programado. 

m) Comunicar previamente com antecedência mínima de 30 (trinta) dias qualquer fato ou causa 

impeditiva o que obste o comparecimento e a participação no evento, adotado providências imediatas para 

suprir este comparecimento, se possível. 

n) É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todo equipamento de palco de sua utilização, ou 

seja, teclado, bateria, guitarras, contra-baixo, instrumentos de percussão e equipamentos de efeitos 

(CONFORME O TIPO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA). 

o) Assegurar a boa qualidade dos serviços da apresentação artística; 
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p) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

q) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato; 

r) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

s) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 

CONTRATANTE; 

t) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas. 

u) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos no legislação social e trabalhista em 

vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum 

vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

v) Todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais cobrados judicialmente em decorrência da 

prestação do serviço contratado, seja originariamente, seja vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

w) Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

x) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na alínea anterior, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

y) É expressamente vedada à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro de 

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

 

11.2 Além das responsabilidades, acima mencionadas, o CONTRATADO, deverá: 

 

a) A Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

c)               Alocar, quando for o caso, os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/bens, quando for o caso, nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Não subcontratar, durante a vigência do contrato pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

f)              Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
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Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo- 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 

do serviços; 

i)    Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

j) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

k) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

l) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos de execução que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 

12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

 

§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

§ 3º. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

§ 4º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 
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§ 5º. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos 

deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

§ 6º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

§ 7º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

§ 8º. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

§ 9º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e estruturado (LGPD, art. 

25) 

§ 10º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

§ 11º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

§ 12º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 

Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades de proteção de 

dados):  

 

(i)    Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento;  

(ii)  Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que este 

responda a respectiva solicitação; e  

(iii)  Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante. 

 

§ 13º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a 

proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, 

divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis 

de proteção de dados aplicáveis. O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os 

Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO  E GESTÃO DO CONTRATO 

13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 

prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados. 

13.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 

Termo de Referência. 

13.3 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual. 

13.4 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou emprego de 
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equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

13.5 O Fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 

designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Projeto Básico, cabendo-lhe no 

acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à 

empresa, através do seu representante, as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser 

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.  

13.6 A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização, sendo que a atuação 

fiscalizadora do Município em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no 

que concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 

perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

13.7. A execução do Contrato será avaliada pelo fiscal de contrato mediante procedimentos de supervisão local 

direta ou indireta, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições ora estabelecidas e de quaisquer 

outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados, respeitados o contraditório e a ampla 

defesa. 

13.8. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Virna Vitoria dos Anjos Macedo, Decreto 

Municipal 009/2025, atendendo aos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21, bem como, ao Decreto Municipal nº 

44/2024. 

13.9. A fiscalização da Prefeitura Municipal de Entre Rios – Bahia, não diminui nem substitui a responsabilidade da 

Contratada, decorrente das obrigações assumidas. 

13.10. Deverá ser comunicado por escrito (preferencialmente por meio de e-mail) à contratada, sempre que 

necessário, a ocorrência de qualquer medida que demande comunicação formal entre as partes contratantes; 

13.11. A contratada, pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no ajuste, sem a devida 

justificativa aceita por este órgão, e sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, ficará sujeita, a critério deste 

mesmo órgão, às penalidades de Sanção Administrativa previstas no Contrato; 

13.12. A contratada facilitará o acompanhamento e o controle permanente, pela contratante, dos serviços e prestará 

todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos auditores designados para tal fim; 

13.13. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

13.14. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo 

e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas 

porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total 

aceitação das condições estabelecidas. 

13.15. O Gestor do Contrato será a S.r. Diego Vilas Boas Pacheco, devidamente, nomeado pelo Decreto 

Municipal nº 008/2025, da referida contratação, autoridade competente para o gerenciamento das atividades 

relacionadas à execução do contrato, à fiscalização técnica e administrativa e dos atos necessários à formalização 

do contrato, da prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão, 

pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei n. 

14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta do Município de Entre Rios – Bahia, e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir: 

14.1.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas irregularidades 

verificadas nos fornecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros.  

14.1.2 – MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do credenciamento e 

compreenderá:  

 

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso no 

atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de força 

maior;  

II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo atraso na 

entrega do laudo, considerando o prazo previsto no projeto básico anexo, salvo por motivo de força maior; 

III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do serviço, pelo 

descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no projeto básico e seus anexos, caso não haja 

previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior.  

 

14.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de Entre Rios – Bahia, 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 

contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física.  

14.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 

confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar 

defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob pena de cobrança judicial.  

14.1.5. Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na notificação de 

cobrança, o MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA inscreverá o valor em dívida ativa.  

14.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta do Município de 

Entre Rios - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, sem 

prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:  

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) dar causa à inexecução total do contrato;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado;  

e) não atender às autorizações de fornecimento/serviço ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo justificado;  
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14.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do 

artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

o credenciamento ou a execução do contrato;  

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

 

14.1.8. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA, exigidos, 

cumulativamente:  

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar 

e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo.  

 

14.1.9. Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) 

inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS- BAHIA e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.  

14.1.10. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela Administração 

deste MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das 

penalidades mencionadas.  

14.1.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

14.1.12. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

§ 1º. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

§ 2º. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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§ 3º. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§ 5º. A extinção opera seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

§ 6º. Extinto o Contrato, a Contratante assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em que a sua 

execução se encontrar. 

§ 7º. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§ 8º. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

§ 9º. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) indenizações e multas. 

 

§ 10º. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos: 

 

a) a devolução da garantia, se houver; 

b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

§ 11º. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor das 

faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a 

compensação prevista no parágrafo quarto desta CLÁUSULA. 

§ 12º. No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse 

fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

§1º. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - Unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do objeto para melhor adequação técnica a seus objetivos, desde que não 

transfigure o objeto da contratação. 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
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II - Por acordo entre as partes: 

 

a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como do modo de 

fornecimento/prestação de serviço, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

pactuado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução do serviço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

 
§ 2º. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

§ 3º. Se o contrato não contemplar preços unitários para os serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses 

serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do orçamento- base da 

Administração sobre os preços referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 

em Lei. 

§ 4º. Nas alterações contratuais para supressão de bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 

materiais e os colocados no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 

aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5º. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 

a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 

próprio contrato; 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) empenho de dotações orçamentárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez) dias úteis 

a contar da data de sua assinatura, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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Parágrafo único. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e 

condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou 

renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  – FORO 

19.1. Fica eleito o foro da comarca de Entre Rios/Ba, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios eventualmente 

emergentes em decorrência do presente contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 

19.2 E por assim estarem justas, combinadas e contratadas, declaram as partes aceitarem todas as disposições 

contidas nas cláusulas do presente Contrato e firma este, em 03 (vias) vias, de igual teor e forma, com as 

testemunhas abaixo. 

 

Entre Rios/Ba, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS/BA 
MANOELITO ARGOLO DOS SANTOS JUNIOR  
Prefeito Municipal – CONTRATANTE  
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